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Decreto N° • 79/71 
• DISPÕE sôbre-Reversão de Verba, dentro 

• do-orçamênto em vigor. 

O PREFEITO» MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO DO ESTADO 

DO PARANÁ, no uso.de  suas-atribuiçOes legais, 

DECRETA: 

Art.12 - Fica, no corrente exercício de 1971, trans-
ferida dentro do orçamento analítico desta Municipalidade, da' 
Divisão de Transporte, -- do Departamento do Material - Material 

de Consumo - 045/3.])02-42-Cr$ 50,000,00(cincoenta. mil  cruzei 

ros) para a verba. 044/3-041.2.0-42 a para a-verba 046/3.1.2.0-42 

Cr$-2,000,00 (dois mil cruzeiros), do Departamento Rodoviário' 
Municipal - Material de Consumo da Verba 153/3.1.0-42 - 
5.000,00(cinco mil cruzeiros), para a Verba 154/3.1.2.0-42.i 

Art.22  - este Decreto entrará em vigor a partir da da 
ta de.sua publicação, sendo revogadas. as disposiçOes em con-' 

trio.1  

Edifício da. Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado' 

do Paraná, em 23 de julho de 1971.' 
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